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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 

estabelece o planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base. 

As auditorias permitirão à Controladoria Geral formular recomendações visando à 

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio 

para a elaboração do Relatório e Parecer Conclusivo, considerando o disposto na 

Lei Complementar Municipal nº 023/2013. 

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação 

pertinente em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, 

segundo a Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020: 

 1.2.13 – Verificar a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial no 

ente que instituir ou mantiver Regime Próprio de Previdência Social (RPPS); 

 1.2.14 – Avaliar, nos institutos próprios de previdência social onde for 

verificado desequilíbrio financeiro e atuarial, se estão sendo instituídas medidas 

com vistas ao reequilíbrio do regime próprio de previdência. 

No que tange aos critérios de seleção da amostra, foram selecionadas a avaliação 

atuarial referente ao último exercício financeiro, bem como eventuais metas de 

compensação para reequilíbrio financeiro e atuarial, em consonância com o 

preceituado na matriz de planejamento e no plano amostral. 

 

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA 

Avaliar se as aplicações financeiras dos recursos depositados nas contas 

específicas dos fundos de previdência observaram os limites e condições de 

proteção e prudência financeira de mercado e, em especial, seguindo as 

determinações do Conselho Monetário Nacional. 

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder os seguintes quesitos: 

 “O equilíbrio financeiro e atuarial no ente que instituir ou mantiver o 

RPPS está sendo mantido?” 
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2 

 “Nos casos de desequilíbrio financeiro e atuarial, estão sendo instituídas 

medidas com vistas ao reequilíbrio do regime próprio de previdência?” 

 

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida 

em matriz de planejamento e no programa de auditoria referentes à OSPC CGM 

n° 004/2023. 

De acordo com o Art. 40, caput, da Constituição Federal: 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 

titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 

ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019). 

Por seu turno, o Art. 69 da Lei Complementar Federal 101/2000 preceitua: 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime 

próprio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á 

caráter contributivo e o organizará com base em normas de 

contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

Complementarmente, o Art. 1° da Lei Federal 9.717/98 arremata: 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser 

organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, 

de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 

observados os seguintes critérios: 

Para tanto, a última norma destaca uma série de princípios e normas de 

observância obrigatória pelos entes gestores do RPPS para assegurar o equilíbrio 

financeiro e atuarial no ente que instituir ou mantiver regime próprio. 
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A fim de disciplinar a matéria, o Ministério do Trabalho e Previdência editou a 

PORTARIA MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022, a qual se encarregou de 

disciplinar os parâmetros e as diretrizes gerais para organização o funcionamento 

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de 

1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 

103, de 2019. 

Os documentos examinados responderam todos os quesitos apresentados, 

incluindo a contextualização do cenário atuarial dos fundos financeiro e 

previdenciário com as normativas expostas neste capítulo. 

 

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA 

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Linhares 

foi criado pela Lei Municipal n° 2.436/04 e tem seu regimento disposto na Lei 

Complementar Municipal n° 2.330/02. Por meio da Lei Complementar Municipal nº 

022/2013, instituiu-se a segregação de massas no sistema de previdência 

municipal, criando o Fundo Previdenciário em regime de capitalização e o Fundo 

Financeiro em regime de repartição simples. 

Conforme exame das Avaliações Atuariais do Exercício de 2023, referentes tanto 

ao Fundo Financeiro quanto ao Fundo Previdenciário, sinteticamente, foi possível 

obter os seguintes resultados atuariais: 

Fundo Financeiro R$ -1.520.979.937,78 

Fundo Previdenciário R$ 65.781.172,56 

 

4.1.1. Boas Práticas Identificadas 

Na verificação dos papéis de trabalho e documentos apresentados pela entidade 

auditada, foi possível observar as seguintes boas práticas adotadas na gestão do 

RPPS a partir da Emenda Constitucional n° 103/2019: 
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 Iniciativa para aprovação da Lei Complementar nº 073/2020, de 

31.03.2020, que estabeleceu nova alíquota de contribuição previdenciária de 14% 

(quatorze por cento) para os servidores do Poder Executivo, Poder Legislativo e 

autarquias; 

 Iniciativa para aprovação da Lei Complementar nº 083/2021, que instituiu 

o regime de previdência complementar no âmbito do Município de Linhares, fixou 

o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 

previdência de que trata o artigo 40 da Constituição Federal e autorizou a adesão 

a Plano de Benefícios de Previdência Complementar; 

 Elaboração e encaminhamento de minuta do projeto de implementação das 

novas regras de concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte 

ao Chefe do Poder Executivo (Processo N° 11031/2020, de 21.08.2020); 

 Elaboração e encaminhamento de minuta de alteração à Lei Orgânica 

Municipal quanto às idades mínimas para aposentadoria voluntária (Processo N° 

11032/2020, de 21.08.2020); 

 Solicitação de estudo atuarial para simulação e contenção do déficit atuarial 

do Fundo Financeiro, com a aplicação das novas regras de benefícios de 

aposentadorias e pensões. Segundo informado pelo Diretor Presidente, o resultado 

previsto diminuiria em mais de 27% (vinte e sete por cento) o déficit do instituto 

de previdência. 

 

4.1.2. Achados de Auditoria 

Durante a realização dos trabalhos de auditoria, o auditor signatário reputou 

significante os seguintes achados, ocasião na qual concedeu prazo à unidade 

auditada para manifestação formal, com a finalidade de assegurar a oportunidade 

de apresentação de esclarecimentos, avaliações ou informações adicionais que 

contribuam para o entendimento dos fatos ou para a construção de soluções: 

 Situação financeira desequilibrada e desequilíbrio atuarial no Fundo 

Financeiro, materializados por déficit de R$ 1.520.979.937,78 (um bilhão, 

quinhentos e vinte milhões, novecentos e setenta e nove mil, novecentos e 

trinta e sete reais e setenta e oito centavos) no Exercício de 2023 (Ponto de 

Controle 1.2.13); 
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 Inexistência de medidas formais com vistas ao reequilíbrio do regime 

próprio de previdência (Ponto de Controle 1.2.14). 

Em termos conceituais, pode-se definir o desequilíbrio financeiro como 

“incapacidade por parte das alíquotas previdenciárias normais (patronal e de 

servidores) para suportar o pagamento dos benefícios, justificando a necessidade 

de revisão do plano de custeio estabelecido pela legislação municipal” (Pág. 141). 

Por outra via, o desequilíbrio atuarial apresenta a seguinte peculiaridade: a 

inexistência de reservas suficientes para a cobertura de benefícios concedidos e a 

conceder. Não há ativos garantidores suficientes para arcar com a totalidade das 

provisões matemáticas previdenciárias, exigindo medidas para reestabelecer o 

equilíbrio atuarial do regime capitalizado (Pág. 142). 

Cumpre salientar que os achados de auditoria se referem exclusivamente ao Fundo 

Financeiro, uma vez que os resultados apresentados pelo Fundo Previdenciário, 

regime capitalizado, foram satisfatórios do ponto de vista atuarial, como se 

observa da imagem a seguir: 

 

Fonte: Relatório da Avaliação Atuarial 2023 – Fundo Previdenciário (Pág. 97) 

 

a) Critérios 

No presente relatório, foram considerados os critérios previamente estabelecidos 

em fase de planejamento, segundo matriz de riscos formalizada no processo de 

auditoria interna (p. 11-13). A partir disso, conclui-se pelos seguintes: 

 Resultado atuarial positivo no cotejo entre os ativos do plano perante seus 

passivos; 

 Medidas formais com vistas ao reequilíbrio do regime próprio de previdência. 
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b) Evidências 

Durante os trabalhos realizados, foi possível identificar algumas evidências mais 

relevantes coletadas por este auditor interno governamental em decorrência dos 

exames: 

 “8.5. RESULTADO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO”; “10. ANÁLISE DO 

COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS” (Papel de Trabalho: 

Relatório da Avaliação Atuarial 2023 – Fundo Financeiro); 

 “8.2.2. Plano de Amortização vigente em Lei”; “8.4. COMPENSAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA”; “ANEXO 2, PROVISÕES MATEMÁTICAS A 

CONTABILIZAR” (Papel de Trabalho: Relatório da Avaliação Atuarial 2023 – 

Fundo Financeiro). 

 

c) Causas 

As possíveis causas para os achados apontados consistem em: 

 Inexistência de ativos financeiros; 

 

Fonte: Relatório da Avaliação Atuarial 2023 – Fundo Financeiro (Pág. 37) 
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 Déficit crescente nos resultados atuariais nos últimos 3 (três) exercícios. 

 

Fonte: Relatório da Avaliação Atuarial 2023 – Fundo Financeiro (Pág. 42) 
 
 
No que diz respeito às causas mencionadas no Ponto de Controle 1.2.14, este 

auditor confirmou que elas não se confirmaram, ante a justificativa suficiente da 

unidade auditada, no sentido de que várias medidas administrativas e legislativas 

foram adotadas para estabelecer metas para reequilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS. 
 
 

 
Inicialmente, foram apontados riscos de prejuízo à sustentabilidade e riscos de 

liquidez e solvência do sistema de previdência. 

 

Amparado em profundo estudo técnico realizado pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Espírito Santo (Estudo Técnico 00003/2022-6), este auditor revê a previsão de 

riscos anteriormente exposta, uma vez que os aportes do Tesouro municipal 

suprem integralmente todos os compromissos assumidos pelo Fundo Financeiro, 

operado em regime financeiro de repartição simples e naturalmente deficitário; 

contudo, surge o risco de elevação das despesa com pessoal do respectivo ente 

federativo instituidor do regime. 
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5. CONCLUSÃO 

Consoante os dados obtidos e analisados, seguindo estritamente os critérios 

amostrais, pôde-se responder todas as questões de auditoria no seguinte sentido: 

a) 1.2.13 – O equilíbrio financeiro e atuarial no ente que mantém o RPPS não está 

sendo mantido no Plano Financeiro (alíquotas previdenciárias normais insuficientes 

para suportar o pagamento dos benefícios; inexistência de reservas suficientes, 

ainda que se utilizassem as do Plano Previdenciário, para a cobertura de benefícios 

concedidos e a conceder), mas está sendo mantido no Plano Previdenciário; 

b) 1.2.14 – Nos casos de desequilíbrio financeiro e atuarial, estão sendo instituídas 

medidas com vistas ao reequilíbrio do regime próprio de previdência (Tópico 4.1.1 

deste relatório). 

 

5.1. Proposta de Encaminhamento 

Com base nas conclusões obtidas no presente relatório, este auditor expede as 

seguintes recomendações: 

a) Manter a situação financeira equilibrada do regime previdenciário capitalizado, 

ou seja, com recursos suficientes para arcar com o pagamento de benefícios 

previdenciários, garantindo a devida formação de reservas previdenciárias; 

b) Computar o aporte financeiro do Fundo Financeiro, operado em regime 

financeiro de repartição simples, nos cálculos do limite da despesa com pessoal do 

Município de Linhares; 

c) Dar prosseguimento à revisão do plano de custeio estabelecido pela legislação 

municipal. 

 

Haja vista a informação apurada nestes autos, no sentido de existirem propostas 

legislativas encaminhadas pelo IPASLI ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

sugiro a remessa de cópia do presente relatório ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Linhares. 
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É o relatório. 

 

Linhares/ES, 29 de setembro de 2023. 

 

 

VALMIR CALIMAN MATOS 

Analista de Controle Interno 
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